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CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

PORTARIA  
 

PORTARIA SIND. Nº 0003/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar, Dionísio Nunes de Souza Junior 

- matrícula 014826, Cesar Souza Braga - matricu-

la n° 02580 e Maurimar Bosco Chiasso Filho, 

matr. 02772, como membros titulares, além dos 

suplentes: Gislene Evangelista de Souza Rodri-

gues - matrícula 024790 e Lucas Weller Nogueira 

Calado – matricula n° 21431, para, sob a presi-

dência do primeiro, constituírem a Comissão de 

Sindicância, visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas na no 

Processo de Sindicância nº 09218/2023. 
 

Art. 2º. A Comissão de Sindicância deverá obser-

var o trâmite previsto nos Artigos 188 a 192 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Suzano, Lei Complementar Municipal n. 

190/2010 e terá a atribuição de apurar fato que 

evidencie conduta funcional irregular, além de 

apontar, se o caso, indício quanto à autoria e à 

materialidade da conduta faltosa, bem como 

demais infrações conexas que, eventualmente, 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  
 

Art. 3º. Para a conclusão da Sindicância a Comis-

são deverá observar o prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogado por igual período. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 19 de julho de 

2023. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA - Controlador 

Geral do Município 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial  
 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO - 

IPMS  
    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

EXTRATO DO PROCESSO Nº 00134-001/2023, 

DE 20/04/2023, CONVÊNIO ENTRE O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – 

IPMS E A FINANCEIRA ALFA S/A  CFI, OBJETO: 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS SEGUNDO A 

POLÍTICA DE CRÉDITO DA INSTITUIÇÃO FINAN-

CEIRA, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES, PENSIONISTAS E 

APOSENTADOS DO IPMS, CUJAS PARCELAS NÃO 

PODERÃO EXCEDER A MARGEM DA CONSIGNA-

ÇÃO LEGAL, DEVENDO SER PREVIAMENTE APRO-

VADA ENTRE AS PARTES. VIGÊNCIA: 07/08/2023   

A  06/08/2028,   SUPERINTENDENTE: JOEL DE 

BARROS BITTENCOURT. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candidatos 

relacionados abaixo: 
 

Cargo: Auxiliar Administrativo: 044º (Ampla 

Concorrência) 

Cargo: Psicólogo: 001º (PCD) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de julho de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento do cargo 

de Auxiliar Administrativo, Psicólogo e Técnico 

em Enfermagem, NOMEADOS NESTA DATA, 

convocados a tomarem Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir do 

dia seguinte desta publicação, prorrogável por 

igual período mediante requerimento devidamen-

te justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 

8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem  efeito a nomeação. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

045º 
JAMENSON DA 

SILVA BENÍCIO 46646537 3 

 

 

CARGO: PSICOLOGO - PCD 
 

Clas. Nome  Documento  

002º 

VILMA MACEDO 

MENEZES DE 

REGINA 46646537 3 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

010º 

SILVIA CRISTINA 

FERREIRA LOUREI-

RO 25538831 7 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de julho de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Professor de Educação Básica I 30h, 

NOMEADOS NESTA DATA, convocados a tomarem 

Posse nos devidos cargos no prazo de 15 dias 

corridos, contados a partir do dia seguinte desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado,  obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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decairá o direito da contratação tornando sem  

efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

182º 

MARINÊS VENÂN-

CIO BATISTA 34978623 9 

183º 

MARCOS BIGNARDI 

RIBEIRO 41857469 8 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de julho de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br

